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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

O. 020/78/SG/CM 	Bento Gonçalves, 17 de abtí/ de 1978 

Senhora Ptesídente: 

• 
Apenso ao ptesente encamínhamo4 a Vossa Senho- 

xía o Pxojeto de Leí que a/teta díispo44Ju da Le.L Munícípa/ 787/77 	e 

da autues pxovídencía4. 

A munícípa/ídade de Bento Gonçalves pot suges-

tão xecebída da CEEE e a exemplo de uma centena de munícZpío4 ganchos, - 

ímp/antou sístematíca de cobtança da pxj-exístente Taxa de Ilumínação 

blica, atnaves do4 xecíbo4 de cobxança de luz. 

ia decoxxído um peniodo te/ativamente canto era 

tte a ímp/antaçao da modalidade aludída e a aputação dos te4u/tados, tan 

to este muniapío quanto muíto4 outxo4, índependente da oxíentação po/Z-

tíco paxtídaxía a que 4e 4ílíam as díWtente)s admíní4txadoxe2s, chegaxam- 

• a contluisao de que maí4 conveníente j xetoxnax ao modelo antetíon. 

Assím, atentos a ma nova xealídade, é. que 

submetemos a apxecíação dessa egx-egía casa o novo pxojeto de leí, que na 

da maís e do que a tepetíção, em "suma, da legí4laçao que sempte vigoxou-

tespeíto, neste muníapío e nas demaí4 deste Estado. 

Aptoveítamos a opoxtunídade pata nenovat a Vos 

)sa Senhoxía o4 nossos pxotestos de eátíma e con4ídexaçao. 
2 

FORTUN O  JAU  R,Rrg"-AR DO 
Pxe4eíto Munícípa/ 

Ã Sua Senhoxía, o Senhora 

VEREADOR CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

DD. Pnesídente da Camaxa de Vexeadoxe4 
Nesta 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N9 20 DE 17 DE ABRIL DE 1978 

ALTERA DISPOSIPES DA LEI 787/77 E VÃ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, PteÁeíto Munícípa/ de Bento Gon- • 	ça/ve4, 	
FAÇO SABER que a Camaxa Munícípa/ aprovou e eu 4ancíono a 

4eguínte Leí: 

ART. 19 - A Taxa de //umínação Pablíca, cxíada pe/a Leí Mu 

nícípa/ n9 787/77, tem como oxígem a e4etíva pte4tação de 4etvíço4 de - 

ílumínação dois logxàdouxo4 pablíco4 e creta men4unave/ de acordo com a - 

metxagem Uneat da te4tada de cada ím5vel 4ítuado em logxadouxo ílumína 

do. 

ART. 29 - A Taxa 4eta devída pe.?o4 pxopxíetaxío4 de imõveí4 

e cobrada a época do xecolhímento do Imposto Pxedíal e Textítoxíal Uxba 
„ 

no. 

ART. 39 - A Taxa tela valox equíva/ente a 1% ( hum pot cen 

to ) do " Valox de teetencía " vígente no Estado do Río Gxande do Sul 

em 19 de janeíxo de cada exexcícío, pox metro /íneat de te4tada. 

§ Uníco: Pata o4 tenteno4 de e4quína, 4exão medída4 -

a4 duas te4tada4 e dívídída a 'soma pox doí', 

pata encontxax a metragem de aplicação da ta 

xa íncídente. 

ART. 49 - Revogado4 o4 axtígo4 49 e 59 da Leí 787/77 e a's 

dí4po44.6e4 com e4ta colídente, e4ta Le-L enttaita em vígot na data de - 

4ua publícação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, ao' de-

ze44ete día4 do m24 de abtí/ de míl novecento4 e 'setenta e oíto. 

FORTUN O JAU R IZZARDO 

Pt“eíto Munícípa/ 



CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 	  

INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n.°  31/78 

CCQ  •2,  

E1i 

PARECER DA COMIS 
resident 

E FINANCAS E ORrAMENTO 

Ó 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 

de Finanças e Orçamento, após analisarem os dizeres do Pra 

cesso n°31/78 - que altera disposições da Lei n°787/77 

dá outras providências, são de parecer que o mesmo deva ser 
aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, o4 de maio de 1978 

• 

Mod. CM - 07 
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